
 

 

 
 
 
 
 
 

NOTA INFORMATIVA 
 
 

 
Na sequência de diversos pedidos de esclarecimento sobre a tributação das 

importâncias atribuídas pela Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT) no âmbito 

dos contratos de bolsa celebrados ao abrigo da Lei nº 40/2004, de 18 de agosto, 

divulga-se, em cumprimento do Despacho nº 300/2012-XIX, do Sr. Secretário de 

Estado dos Assuntos Fiscais, o seguinte entendimento: 

 

“As importâncias recebidas no âmbito dos contratos de bolsa ao abrigo do Estatuto do 

Bolseiro de Investigação aprovado pela Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto,  não 

constituem rendimentos de trabalho dependente, salvo quando se verifique que, nos 

termos da segunda parte da alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Código do IRS,  os 

mesmos consubstanciam a prestação de trabalho sob autoridade e a direção da 

entidade de acolhimento. 

Nestes termos apenas serão passíveis de enquadramento como rendimentos da 

categoria A, as bolsas relativamente às quais se verifique, numa análise casuística, a 

existência de vantagens económicas proporcionadas pelo bolseiro à entidade de 

acolhimento e que este atua sob a autoridade e direção desta. As bolsas de 

investigação concedidas pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia (FCT) que não 

verifiquem estes requisitos não estão sujeitas a tributação em sede de IRS.” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


